
INDICAÇÃO Nº 
1376
, DE 2015

INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a aquisição de um aparelho de Raio-X Digital Sistema Base DR-F com mesa e detector portátil para a Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia, do município de Cândido Mota.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o de destinar um aparelho de Raio-X Digital Sistema Base DR-F com mesa e detector portátil para a Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia, do município de Cândido Mota.

O equipamento efetua uma grande variedade de exames gerais de radiografia com uma extraordinária conveniência, produtividade e conforto aos pacientes.

Esse aparelho é de suma importância para Cândido Mota e toda a região, pois a Santa Casa atende toda a região como Assis, Platina, Palmital, Ibirarema, Salto Grande, Ourinhos, Tarumã, Maracaí, Quatá, Paraguaçu Paulista, entre outras cidades.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento na área da saúde, aos habitantes de Cândido Mota e da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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